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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. PINHEIRINHO) 

Dispõe sobre a fixação de valor mínimo 
indenizatório a título de dano moral para a 
mulher vítima de violência doméstica e 
familiar, e para tanto altera a Lei Maria da 
Penha (Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a fixação de valor mínimo 

indenizatório a título de dano moral para a mulher vítima de violência doméstica 

e familiar, e para tanto acrescenta o § 9º ao art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, que cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação 

dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o 

Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal (Lei 

Maria da Penha). 

Art. 2º A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006), passa a vigorar com o acréscimo do seguinte § 9º ao art. 9º: 

“Art. 9º. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 9º Nos casos de violência contra a mulher praticados no 

âmbito doméstico e familiar, é possível a fixação de valor 

mínimo indenizatório a título de dano moral, desde que haja 

pedido expresso da acusação ou da parte ofendida, ainda que 

não especificada a quantia, e independentemente de instrução 

probatória. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei se inspira no PL 10.239/2018, de 

autoria do ilustre Deputado AUGUSTO CARVALHO, que se encontra 

arquivado, nos termos regimentais. A proposição original está justificada nos 

seguintes termos:  

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

principiou, no passado, ao julgamento de dois recursos 

especiais repetitivos (REsp 1.675.874 e REsp 1.643.051) a 

respeito da hipótese se, nos casos de violência contra a mulher 

no âmbito doméstico, é possível a fixação de indenização 

mínima por dano moral sem a necessidade de prova 

específica. 

Em julgamento recente1, a Terceira Seção do STJ 

consolidou a seguinte tese ao julgar recursos especiais 

repetitivos (Tema 983) que discutiam a possibilidade da 

reparação de natureza cível por meio de sentença condenatória 

nos casos de violência doméstica: 

Nos casos de violência contra a mulher praticados no 

âmbito doméstico e familiar, é possível a fixação de valor 

mínimo indenizatório a título de dano moral, desde que 

haja pedido expresso da acusação ou da parte ofendida, 

ainda que não especificada a quantia, e 

independentemente de instrução probatória.  

A Ementa2 do acórdão de um dos recursos (REsp 

1.675.874 e REsp 1.643.051) sintetiza, com muita riqueza, a 

discussão de tema sensível e de alta relevância social, que, 

pela sua natureza, tramitam em segredo de justiça. Pela sua 

importância, nós a transcreveremos na integra: 

EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

RITO DOS REPETITIVOS (ART. 1.036 DO CPC, C/C O 

ART. 256, I, DO RISTJ). VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA A MULHER. DANOS MORAIS. 

INDENIZAÇÃO MÍNIMA. ART. 397, IV, DO CPP. 

PEDIDO NECESSÁRIO. PRODUÇÃO DE PROVA 

ESPECÍFICA DISPENSÁVEL. DANO IN RE IPSA. 

FIXAÇÃO CONSOANTE PRUDENTE ARBÍTRIO DO 

JUÍZO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça – sob a influência dos 

princípios da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, 

III), da igualdade (CF, art. 5º, I) e da vedação a qualquer *C
D2

26
82

85
29

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pinheirinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226828529800

PL
 n

.5
88

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
03

/2
02

2 
20

:0
7 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 588/2022 

PL 588/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3 
 

discriminação atentatória dos direitos e das liberdades 

fundamentais (CF, art. 5º, XLI), e em razão da 

determinação de que “O Estado assegurará a assistência 

à família na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de 

suas relações” (art. 226, § 8º) – tem avançado na 

maximização dos princípios e das regras do novo 

subsistema jurídico introduzido em nosso ordenamento 

com a Lei n. 11.340/2006, vencendo a timidez 

hermenêutica no reproche à violência doméstica e 

familiar contra a mulher, como deixam claro os verbetes 

sumulares n. 542, 588, 589 e 600. 

2. Refutar, com veemência, a violência contra as 

mulheres implica defender sua liberdade (para amar, 

pensar, trabalhar, se expressar), criar mecanismos para 

seu fortalecimento, ampliar o raio de sua proteção jurídica 

e otimizar todos os instrumentos normativos que de 

algum modo compensem ou atenuem o sofrimento e os 

malefícios causados pela violência sofrida na condição de 

mulher. 

3. A evolução legislativa ocorrida na última década em 

nosso sistema jurídico evidencia uma tendência, também 

verificada em âmbito internacional, a uma maior 

valorização e legitimação da vítima, particularmente a 

mulher, no processo penal. 

4. Entre diversas outras inovações introduzidas no 

Código de Processo Penal com a reforma de 2008, 

nomeadamente com a Lei n. 11.719/2008, destaca-se a 

inclusão do inciso IV ao art. 387, que, consoante pacífica 

jurisprudência desta Corte Superior, contempla a 

viabilidade de indenização para as duas espécies de 

dano – o material e o moral –, desde que tenha havido a 

dedução de seu pedido na denúncia ou na queixa. 

5. Mais robusta ainda há de ser tal compreensão quando 

se cuida de danos morais experimentados pela mulher 

vítima de violência doméstica. Em tal situação, emerge a 

inarredável compreensão de que a fixação, na sentença 

condenatória, de indenização, a título de danos morais, 

para a vítima de violência doméstica, independe de 

indicação de um valor líquido e certo pelo postulante da 

reparação de danos, podendo o quantum ser fixado 

minimamente pelo Juiz sentenciante, de acordo com seu 

prudente arbítrio. 

6. No âmbito da reparação dos danos morais – visto que, 

por óbvio, os danos materiais dependem de comprovação 

do prejuízo, como sói ocorrer em ações de similar 
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natureza –, a Lei Maria da Penha, complementada pela 

reforma do Código de Processo Penal já mencionada, 

passou a permitir que o juízo único – o criminal – possa 

decidir sobre um montante que, relacionado à dor, ao 

sofrimento, à humilhação da vítima, de difícil 

mensuração, deriva da própria prática criminosa 

experimentada. 

7. Não se mostra razoável, a esse fim, a exigência de 

instrução probatória acerca do dano psíquico, do grau de 

humilhação, da diminuição da autoestima etc., se a 

própria conduta criminosa empregada pelo agressor já 

está imbuída de desonra, descrédito e menosprezo à 

dignidade e ao valor da mulher como pessoa. 

8. Também justifica a não exigência de produção de 

prova dos danos morais sofridos com a violência 

doméstica a necessidade de melhor concretizar, com o 

suporte processual já existente, o atendimento integral à 

mulher em situação de violência doméstica, de sorte a 

reduzir sua revitimização e as possibilidades de violência 

institucional, consubstanciadas em sucessivas oitivas e 

pleitos perante juízos diversos. 

9. O que se há de exigir como prova, mediante o respeito 

ao devido processo penal, de que são expressão o 

contraditório e a ampla defesa, é a própria imputação 

criminosa – sob a regra, derivada da presunção de 

inocência, de que o onus probandi é integralmente do 

órgão de acusação –, porque, uma vez demonstrada a 

agressão à mulher, os danos psíquicos dela derivados 

são evidentes e nem têm mesmo como ser 

demonstrados. 

10. Recurso especial provido para restabelecer a 

indenização mínima fixada em favor pelo Juízo de 

primeiro grau, a título de danos morais à vítima da 

violência doméstica.” (grifado) 

Ao propormos o presente projeto, objetivamos incorporar 

na Lei Maria da Penha importante e avançada conquista 

jurisprudencial que, estamos convencidos, contribuirá 

sobremaneira para coibir a violência doméstica. 

1 Prova de dano moral é dispensável em caso de violência 

contra mulher. Revista Consultor Jurídico, 5 de março de 2018. 

Disponível em <https://www.conjur.com.br/2018-mar-05/prova-

dano-moral-dispensavel-violencia-domestica>. Acesso em 6 de 

março de 2018.  

2 Disponível em <https://www.conjur.com.br/dl/ementa-stj.pdf>. 

Acesso em 6 de março de 2018. 
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O PL 10.239/2018 propunha a inclusão de inciso V ao art. 24 

da Lei Maria da Penha. Entendemos, contudo, que o comando fica melhor 

situado como § 9º do art. 9º da Lei 11.340/2006, especialmente após as 

modificações feitas pela Lei 13.871/2019, que consignou, no § 4º do art. 9º, a 

obrigatoriedade de ressarcimento total do agressor à mulher que tenha sofrido 

lesão, violência física, sexual ou psicológica e dano moral ou patrimonial. 

Contamos, portanto, com a aprovação desta iniciativa 

legislativa pelos nossos ilustres pares, por se tratar de medida fundamental 

para a restauração das condições de vida da vítima, e, esperamos, para a 

contenção dos episódios de violência contra a mulher.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
 

2022-666 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

.......................................................................................................................................................
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